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LEI Nº 640/1974 
 

Que altera o Grupo C – Saúde – do anexo da Lei 
Municipal nº 592, de 30/10/1973. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  No Grupo C – Saúde – do anexo único da Lei Municipal nº 592, de 30/10/73 – Quadro do 

Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Passa Quatro –, onde se lê: 
 
“Grupo C – Saúde”. 
Médico do Posto de Puericultura – Nível X ” 
 
passará a ter a seguinte redação: 
 
“Médico do Posto de Puericultura – vencimentos mensais.....................Cr$ 2.000,00”. 
 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Passa Quatro, 4 de dezembro de 1974. 
 
Milton Costa 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 


